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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 465/2024 
DE 08 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Alex Novais do 

Nascimento, Professor, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura. 
 

 
Resolve: 

 
   

 Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário, o Sr. Alex Novais do 
Nascimento, Professor, por um período de (03) três meses, tendo início em 08 de 
Julho de 2024, com final em 08 de outubro de 2024, licença concedida com base no 
art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
 
 
 
 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

   

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de julho de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Ariamiro Nascimento Neto 
Secretário Municipal de Educação. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 466/2024 
DE 08 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria de Infraestrutura; e 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Paulo Sergio de Souza 

Guerreiro, Gari, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura. 
 

 
Resolve: 

 
   
 Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário, o Sr. Paulo Sergio de Souza 
Guerreiro, Gari por um período de (03) três meses, tendo início em 08 de julho 2024, 
com final em 08 de outubro de 2024, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  
 

 
 
 
 
 
 

 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

   

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de julho de 2024 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Eletrônico

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2024 
 

Forma de Fornecimento: Parcelada 
 

Tipo: Menor Preço/Lote 
 

Processo Administrativo nº 066/2024 
  
 
O Município de Cafarnaum/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 002/2024. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM/BA. Tipo: Menor Preço. O início de acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 08/07/2024. O 
limite de acolhimento das propostas até 09h00min do dia 18/07/2024. A abertura das propostas será às 09h30min do dia 
18/07/2024. A sessão pública terá início às 10h00min do dia 18/07/2024. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br/licitacoes , no site https://bnc.org.br/ , ou no portal da transparência, além de também 
poder ser solicitado pelo e-mail: licitacao.cafarnaum@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 12h00min, 
no Setor de Licitações, situado no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Cafarnaum/Bahia, situada na Avenida Cafarnaum, 
nº 243 - centro, Cafarnaum/BA. Jackson Aloan Souza Marques – Agente de Contratação. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 467/2024 
DE 08 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

 
 
 
 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Ione Araújo Oliveira, 

Auxiliar de Serviços Gerais, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta 
Prefeitura. 
 

 
Resolve: 

 
   
 Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária, a Sr.ª Ione Araújo Oliveira, Auxiliar 
de Serviços Gerais por um período de (03) três meses, tendo início em 08 de Julho de 
2024, com final em 08 de outubro de 2024, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  
 
 

 
 
 
 
 
 

 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

   

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de julho de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

Antônio Carlos Sena Xavier 
Secretário de Saúde  
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